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e pro"teção socIal às

XI
aS5is"téncia

garanTia a Todos
à saude, descanso e

de educação
lazer;

r. de

idade
XII igualdade

ind8pendenTemenTe de
"trabalhadores, urbanos
servidores públ icos civis e
esTaduais e municipais;

e

de
a

rur~ais,

rn i I i Tares,

direiTo
Todos., os
domósTicos,

fedr.:rais,

XIII direiTO de organizacao, aSSOCIação
e sindical ização.

XIV -
represenTaiivas
adminiSTração
federa I .

direiTO das enTidades
da sociedade parTiciparem na

local. municipal. eSTadual e

par6grafo Único t assegurada a
pnes"tação jurisdicional para exigir do ESTado o
cumprimenTo dos preceiTOS conTidos nesTe ar1·igo.

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Ar"t. 20. São assegurados ao~

Trabalhadores urbanos, ruraIs e domó~Tlcos e aos
servidores públ icos civis, federais, esTadual= c
mun I c i pa i ts , e a Todos os dc>ma i s, i nd.!p<'nc1cn I c-mr.n·"r:
de lei, os seguinTes direiTOS, além de ouTros que
visem à melhoria de sua condiçóo social:

I salório mlnimo real, nacionalmr.nTc
unificadO. capaz de sa"tisfazer efet"ivamenTd às
sUa~ n~cessidades normais e às de sua farnl I ia, a
s7~~ f i\\<6dO, em I e i. Para a det"erm i naçao do VCI I o r- do
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sa I ór i o rn í n i mo, levar -50-ão em cons 1deração as
dCSpGSa3 necessór'ias com ai imoniaçbo, moradia,
vcsiuár 10, h i g i 8ne, iransporie, educaçbo, I o z o r- 1

saúde e seguridade social i

II salário-famil ia à razão de ~O/ (dez
por ccn~o) do salário mínimo, por fi I~o ou
d8pcnd~nie menor de ~4 (quaiorze) anos, bem como
ao fi lho mRnor de 2~ (vlnie e um anos 8 ao
cÓ~Juge, desdé que não exerçam aiividode
I2conÓIO í ca, e ao f í I ho i nvó I i cio de qua I quer idade"

salário de irabalho noiurno
diurno, em pelo menos 501- (cinquenia

Independenicmenie de revezamenjo) das
às 6 (se í s) horas, scndo a hora

(quarenio o cinco) minuios;

I::I
suporior ao
pOI~ cenio) 1

18 (de::zo I io)
no'turna de 45

I
salário,
dezembro

IV direíio
co 1'1'\ basE'" na

de cada ano;

ao .1.30" (déc i mo -terce i 1"0)

remuneração íniegral de

V poriicipação
fOTurartl(;?nic} d0 Grf\pr'3'50 j

I

dirsio nos lucros 0V no

VI 01 imeniaçã~ cusieoaa
empregador, scrvlda no local de Trabalho,
ouiro de múiua eo~veniência;

pelo
ou e.ri1

salórios, remuneração, pen56es
aposEnTadoria, pela varloç60 do
VIda;

,
e p r-o v e n r o e

í nd; cc do 'cus1'o

VII r"'eajusio aUTo:YláTico mGnsaJ de

de

VIII duração móxima da
.n o o e;,-:c('detYl""e dc 8 (o i To) horas,
pat'O rcrou,-o P o I i mcnioçé.1o 1 e

(Cjuarcniu) horo~:: i

JOI"'nada di ár i o
com i ri r c-r-v o I o

serl1ana I de 40

IX rcmuncraçé'lo
emergonciais ou nos casos

em doera nos serviços
de forço maior;

X repouso remunerado o o o sobGt\oos;)

ct o ro I ngo'i c fel" lodos c i v I S e r~c I i 8 JOGOS de o~\~r~c10
corl1 o "I"" rod i çao loco I 1 r essa I vodo o cas,o d'f',- :-~r'J~ ,\, (~O f_

I t \
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indísp~ns6vel, quando o Trabalhador devern rp.ccber
pagamenTo em dobro e repouso em oUTros dias da
semana, garanTido o repouso em um fim de snmana,
pelo menos, por mésj

XI gozo de
30 (TrinTa dias), com
remuneraçóo mensal;

fórias anuais de pelo mcno~

pagamenTo Igual ao dobro da

XII I icença remunerada
anTes e depois do parTo, por período
Q ~20 (cenTo e vinTe) diasj

da gesianTe,
nóo Inferior

XIII esTabi J idade ~esde a admiss60 no
emprego, salvo o comeTimenTo de falTa grave
comprovada judicialmenTe, faculTado conTraTo de
experiéncia de 90 (novenTa) dias;

XIV
ser v i ço} que"
em qualquer
Trabalhoj

fundo
poderá
caso

de garanTIa
ser levanTado
de rescisóo

por Tempo de
pelo Trabaihador
do conTraTo de

XV
coleTivas de

reconhecimenTo
Trabalho e

das convenções
obrigaToriedadae da

negociação coleTiva;

XVI
reSTrições na
aUToridades
qualquer Tipo
esse direiTo;

XVII

greve, que não poderá sofrer
legislação} sendo vedado às

púb I i cas} i nc I us i ve jud i c i ór i as}
de inTervenção que possa I imiTar
é proibIdo o locauTej

hIgiene e segurança do Trabalho;
,,,

XVIti:,- pro i b i ç õ o de di fercnça de so I ár i o
por Traba J ho 'i,guo I, qua I quer que seja o reg I me
jur í d ; co do presTador, i nc I us i v e nos casos de
SUbSTiTuiçao ou sucessão do Trabolhador, bnm como
proibição de diferença de criTérIOS de admlssao e
promoção por mOTivo de raça, cor, sexo, rei i9iõo,
opinião pol íTiea} mi I iTáncia sindical,
nac i ona I idade, idade, esTado c i v i I } or i gnm,
def{~iéncio física, condição social ou ouTros
moT~vos dlscrlmonaTórios;
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XIX IrrcduTibi I idade do
índQPQndeniomenTe do vínculo empregaTício
regime jurídico do Trabalhoi

salório
ou do

XX
menor de 1.4
ou Insalubre

pt"oibição de
(qUt:lTOrze) anos
005 menores de

qualquer Trabalho a
~ de Trabalho nOTurnO
~8 (dezoiTo) anos;

XXI proibição de Trabalho em aTividade~

insalubres ou perigosas, salvo se aUTorizado em
convençào ou acordo coleTivo, com remuneração
mOJorada em 50~ (cinquenTa por conTo);

XXII proibição de diSTinção de direiTOS
por Trabalho manual, Técnico ou inTelecTual,
quanTO 6 condição de Trabalhador ou enTre os
p~ofissionaís respeoTivos;

XXIII proibição de locação e
sublocação de mão-de-obra e de oonTraTação de
Trabalhadores avulsos ou TemporáriOS pora a
expcução de Trabalho de naTureza permanenTe ou
sazona I ;

XXIV garanTia
inferior ao salário mínimu
for varióvel;

de salário
quando a

fixo, nunca
r er,'un sr o c ó o

XXV prOIbição de caraCTerização cemo
renda, pat"'a efe i TOS Tr i bUTór i os, da rernuneraçao I

salórios, provenTOS de aposenTadoria c pensões,
aTé o I imiTe de 20 (vinTe) salórios mínimos
mensaIs;

sua cessação;
c o rv t r-crr o decut"'so do
XXVI não incídencia da

Traba I ho a-ré 2

prGscriçao no
(dois) anos.da

XXVII seguro desemprego, proporcional
ao salario da aTividade, nunca inferior a 1. (um)
solório mínimo poro O Tt"obalhqdor quo) por moTivo
alheiO a sua vonTade, ficar desempregado, por
prq~o compaTivel com a duraç60 media do
de~;r-mpre90;
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XXVIII - acesso por' inTCr'rnédlO das
or'ganizações sindicais ou comissoes por' local dA
~rabalho, às informoçoes odm.nisirollvos e aos
dados éeon6m i eo-f i nanee i r-o o dos sl?Tor'es, crnpr'r.c.;o.>
ou ór'gãos da adrn I n i ssr r-o ç c o púb I I ci ci , di r'c'tu (~

indir'eTa;

XXIX or'ganização de comissoes por' local
de "tr'abalho, par'o a defesa de seus in"ter'ess~s e
in-rer'venção democr'á"tlca, seja nas empr'csas
pr'ivadas e púbJ icas, seja nos ór'gáos da
adminis-rr'ação dir'e"ta ou indir'e"ta, "tendo os membr'os
das comissões a mcsma pr'o"teção legal gar'anTida aos
dir'igen"tes sindicais;

• XXX - cómpu"to
de ser'viço compr'ovado,
nos se"tor'es públ ico e
seguridade social;

in"tegr'al de qualquer' "tempo
não concoml"tan"te, pr'es"tado
pr'ivado, par'a os efei"tos de

XXXI
décimos) de
casos de
es"tr'í"tamen"te

Pr'0p0r'ção mínima de
empr'egados br'asi I~ir'os,

mícr'o-empr'esas e nas
fam i I i ar';

9/ ~O (nove
salvo nqs
de cunho

XXXII gar'an"tia de assis"tência, pelo
empr'egador', aos fi lhos e dependen"tes dos
ernpr'Ggados, pelo menos a"té 6 (seis) onos de idade,
em cr'eches e escolas ma"tcr'nals, nas empr'e~as ou
ór'gãos públ icos em que "tr'abalhem mais de 30
("tr'in"ta) mulher'es;

XXXIII
para o "trabalho
de r'evezarnen"to;

jOr'nada diár'ia de 6 (seis) h0ras
real izado em "turnos inlnTcrrupTo~

XXXIV seguI" idade soc I a I ri o o co':o..:; dl~

doença, ve I h ice, i nva I i dez, rna1-ern idade, mor"te,
r'cclusão, dcsapar'Gcimen"to, sAguro-descmpr'Ggo, e
scgur'o con"tra aciden"tes de "trabalho, m~dian"tc

conTribuição da União, do cmpr'egador e do
empr'egado;

XXXV aposcn"tador'ia com pr'ovcnToG iguais
à m~ i o r- ;remuncraçào dos ú r r i mos ~2 (doze) rncsC?s ele!
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serviço, verificada a regularidade dos reajus~es

salariais nos 36 (TrinTa e seis) meses an~eriorcs

ao pedido, 9aran~ido o reajusTamenTo para
preservação de seu valor real, nos Termos do
I na I so VII, que nunca sGró I nfe! i o r- ao número de
salórloG mfnlmos percebidos quando da concessbo do
b~nefício:

a) com 80 (~rinTa) anos de Trabalho, para
o homem;

b) com 25 (vinTe e cinco) para a mulher;

c) com Tempo inferior ao.das modal idades
acima, pelo exercicio de' Trabalho
noTurno, de revezamenTo, penoso,
insalubre ou perígoso;

d) .por velhice aos 60 (sessenTa) anos de
idade;

e) por ínval idez,

XXXVI
casa, que deverão
social ;

aposenTa~oria para as donas-dA­
con~rlbuir para a seguridade

XXXVII pensão, ao benef í c i ór i o , i gua I à

rRmuneração mensal do segurado;

X>(XVIII

(seis) meses, dos
judícíórlaj

solução, no prazo móxímo de 6
i~rgios +rabalhis~as na eSfera

e Juros
deblTos

XXXIX incldOncia de correção moncTória
de mercado vigenTes à época sobre os

TrabalhiSTas execuTados na JusTiça do

Ar~.

normaTizar e
o or c o o I ecor
conjravenha às

30, - A jusTiça do Trabalho podcró
as enTidades sindicaiS podcr60
o c o r cí o ss 1 em. Tudo quan to \ ruo
di spos i ÇOGS de pr01'cção CH"h Trab'fll"ho
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prevlsias
irabalho.

nesia Seção e rias normas co I C", I v o o dc

punirá como
iemporária
irabalho já

Ari. 40. A lEi pruicgcrá o ~alnrlO r
crime a aproprlaçbo d~flnlTlva ou

de qualquer forma de rcmuncruç~o do

r-o o I i zado "

Ar-r . 50. É I i vre a organ i zaç60,
.consiiiuição e adminisiração de eniidades
sindicais, bem como o direiTo de sindical i~açóo,

observados os seguinies princípios:

a) não será consTiTuída mais de uma
organização sindical de qualquer grau,
represeniaTiva de uma caTegoria
profissional ou econõmica, em cada
base TerriTorial;

b) os empregados de
inTegrarão um mesmo
consTiiuído por ramo
aiividade da empresa;

uma eropresa
si nd i ca-ro,

de produção ou

c) serão direTas as ele1çães sindicais de
'todos os graus;

d) as organizações sindicais,
grau Tem o direiTo de
relações com organizações
inTcrnacionals, e

de qualquer
esTabclecC?r

sindicaiS

e) é vedado ao
inTerferóncla

Poder Púb I I co C-jua I quer
na organizaçoo Sindical

obrigação do
de pa9aM~nTo o

É
fOlha

Ari. 60. - Enire as funções inerenTe~ Ó

organização sindical, compreende-sc a de arrecadar
eoniribuiçôes da caiegoria para o CUSTeio de suas
aiividades.

(\ ~rágrafo Único -
emp"'c~ado~ t, descon-I"ar em



recolher
aprovadas

-10-

aos cofres do sindicaTo
em asse~bléia.

as conTribuições

ArT. 70. À organização sindical compeTe
a defesa dos direiTos e inTeresses da caTegoria
profiSSional ou economica que represenTa.

§ ~o. Poderão as organizações
sindicais represenTar os inTeresses individuais ou
coleTivos da caTegoria, inclusive como SUbSTiTuTO
processucl em quesToes judiciárias ou
adm i n I sTra-t i vos.

§ 20. Os sindicaTOS, no exercício de
sua aTIVidade Ter60 acesso aos locais ~e Trabalho
na sua base TerriTorial de aTuação.

§ 30. Os sindicaTOS poderão nOTificar
a aUToridade compeTenTe sobre o cumprimenTO ou não
da legislação vigenTe, de senTenças TransiTadas em
julgado, dissídios, convenções e acordos
co r ei i \,lOS ..

ArT. 80. Ao dirigenTe sindical
esTabi I idade no emprego, será assegurada
conTra qualquer Tipo de violência.

a [érn da
prOTeção

ArT, 90. É assegurada a parTicipação
dos Trabalhadores, em paridade de represenTação
com os empregadores, em Todos os Órgãos
adminisTraTivos e JudiciáriOS em Todos os graus,
organismos, fundos e insTiTuiçóes da adminiSTração
direTa ou indireTa, compreendidos os conselhos de
adminisTraçáo e direTorias execuTivas das empresas
p0bl icas, de economia misTa e' concessionárias de
serviços públ icos, onde seus inTeresses
profissionais, sociais e previdenciários sejam
objeTo de discussão e dei iberaçáo.

Taçáo,
ParóQrafo 0nico

em Todos os casos
A escolha

será feiTa
da repr~(?~

MC'rar\(ln TC
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paios en~ldadcG sindicais de ~rabalhadores ~

empregadores, por sUfrógio direTo e secreTo.

ArT. 10 Nas enTldad~s de orlHnT0çno,
de formaçóo prof i 58 lona J, cu I Tura I, rccrea I" I v cr C

dR assisi6ncia social dirigidas aos Trabalhadores,
ó assegurada a parTicipaç60 TriparTiTe enTre
Governo, ~rabalhadores e empregadores.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Ar~. 11 - Apl icam-se aos servidores
públ icos civis da União, dos EsTados, do Disirito
Federal, dos TerriTórios e dos Municíp'os as
seguinTes normas específicas:

I Os cargos públ icos são
Todos os brasi leiros que preencham 05

eSTabelecidos em lei.

acessíveis a
reqUISITOS

II A invesTidura em cargo públ ico, em
Toda a adminisTração p~bl ica, exige sempre a
aprovação prévia em concurso público de provas ou
de provas e TíTUlos.

a) Independeró de J imiTe de idade a
inscrição e~ concurso público.

b) O prazo de vai idade do concur~o

púb I i co será de 4 (qua-rro) onr;s,

conTados da homologação.

c) o concurso deverá
prazo de 12 (doze)
daTa de publ icaçáo

es~ar homologado
meses 1 c o nr o cro

do ed i Ta I .

no
da

d) As vagas previsTas no ediTai
ser preenchidas no prazo de 6
meses da homologação.

deverão
(se I s)
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III - A União, os Es~ados,

e o DI ssr r- i TO Federa I I nsT í TU i rão em
regime jurídico único para SEUS
adminisTraçóo dire~a;

os Municípios
I e i própr I a,
servidores da

IV Os ca"g03 em comissão ou funções de
confiança seróo ,exercidos privaTivamenTe por
servldor?s ocupanTes de cargo de carreira Técnica
ou prof i ss i ano I l o r o cio ss no órgão, aTend.i dos os
requisIToS de competência e experiência, exceTO os
de,chefia de gabinete e assessores da autoridade
máx I ma do ó'"'goo.

V Aos ~D (dez) anos de exercício de
cargo ou função de confiança, a remuneração
respecTiva Terá sido integralmen~e incorporada aos
vencimenTOS permanenTes do serVidor;

dlfer-enço d8
assemelhados

VI É vedada qualquer
remuneração enTre funç6es iguaiS ou
dos servidores dos Poderes ExeCUTIVO,
e 3udiciário, ressalvadas as vanTagens
I nd i v i duO I .

Le9íslat"IvD
de CarÓT€?r

x

VII Os servidores públ icos sôo
eSTáveis desde o admissão, respeiTado o disposto
no 11 em II do arT I 90 ~~, s<=:ndc- i 118s osscgul"'ado Ulil
fundo de goranT í a de T8JI'lpO de ser v I c o .

VIII- A cada 5 (cinco) anos de efetivo
Exerclcio, o s8rvldor públ loa T~ró direiTO a
I ieença especial de 3 (Três) muses COm ~od03 os
direiTOS e vanTagens do seu cargo.

IX t assegurado ao servidor públ ieo
adiciona) por Tempo de serviço, a cada ano de
~feTivo exercício, vcdada a Incldênclo ou a Somo
dos adiCionais pOG~criores sobra os an~criores.

A nomeaçóo de miniSTros ou de
concelhciros de Tribunais de ConTos da Un160, dos
Ec~ados, do DisTriTo Federei e de MunleípioG 6 da
eompoT C'nc i a exc I LI.'> I VO dos "espec:T I vor.; poc)fr2.c:::;

09 i s f o r í v o n • \1
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XI
púb I i co não
cinco avos)

A menor
poderá ser
da maior.

remuneraçõo do servidor
inferior a 1/2~ (um vinTo e

XII Nenhum servidor públ ico pode
receber a qualquer TíTUlo, reTribulçào superior à

previsTa para o PresidenTe da Rep0bl ica.

XIII - As
servidor p0bl ico não
(cinquenTa por cenTO)

vanTag8ns percebidas
poderõo ser superiores a

de sua remuneração.

pelo
501

Parágrafo único EXTinTo o cargo, o
servidor públ ico ficará em disponlbl I idade

remunerada, com vencimenTOS inTegrais, aTé o seu
obrigaTório aproveiTamenTo em cargo equivalenTe.

ArT.
remunerada de

1.2 - É
cargos e

vedada a acumulação
funções públicas, exceTo;

I - A de dois cargos de professor.

II A de um
Técnico ou cienTífico.

ca~go de professor com um

§:Lo. Em
acumulação somenTe
compaTibl I idade de
maTéria.

qualquer
é permITida

horário e

dos casos a
quando houver
correlação de

§ 2 o . A P r o I b i ç a o d e a c u mui a r C':3 -~ f' , \(:1C' -

se a cargos, empregos ou funçoes em auTorquln~J

e~presas públ icas, sociedades de economia misTa e
fundações.

exercer
§ 30. O servidor

concomITanTemenTe mais
púb I i co

de um
não pode
car9ü em

comissão.

§ 40. Os 6rgãos de deI iberaçõo
coleTiva, ressalvados os represenTanTes
cJa~sisTau, são composTos por survldorc~ p0bl icos
ser~ remuneraçáo por esse exercício, aos que
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ocupareM funç60 de direç60, chefia, assessoramenTo
e qualquer ouTra graTificada.

§ 50. A proibição de acumular
provenToG não se apl ica aos aposenTados quanTo ao
exerclcio de mandaTo eleTivo ou de magisTério, ou
de cargo para o qual Tenha sido aprovado em
concurso de provas e TfTulos.

ArT. 1.3 o servidor será aposenTado:

I Por inval idez.

II CompulsoriamenTe aos seTenTa anos de
idade.

IIJ;
serviço para o

VolunTariamenTe
homem e 25 anos

após
para a

3D anos
mulher.

de

Parágrafo Único Ser60 equivalenTes os
criTérios e valores para a aposenTadoria no
serviço públ ico civl' c mi I iTar.

serão:
ArT. 1.4 Os provenTos da aposenTadoria

I InTegrais, quando o servidor:

a) conTar com o
ConsTiTuição;

Tempo exigido nesTa

b) sofrer inval idez permanenTe.

II Proporcionais
quando compulsória.

ao Tempo de G~rviço,

ArT. 1.5 Os provenTos da apoGenTadoria
scr60 rnvisToc sempre que se modificar a

remuneração dos SCI"'V I dores em. ai" i v Idade, a part~'r'
da mesma daTa e na mesma proporçao, bem con
sempre qu~~ for trane rormad~ ou rec I asc I ff~'o o c.lo
cargo ou função em que SB deu a opo~,en'l'ado i. ,

"
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ArT. 16 Aos bencflciórios de pRnsuo
por falecimen~o, assRgura-se a manuTençõo da
;t.PTa I i dc:de da remuneração ou so I do, 9ra1' 'i f i C:O(,~0CC5'
ou vanTagens pessoais a qeu fazia JUS o servidor
falGcido.

Parágrafo Único CriTérios iguais serao
obedecidos na regulamen1açõo das pensões devidas
em razão do falecimenTo de servidores civis e
~i I iTares, inclusive quanTo ao seu valor, segund~

eSTabelecer a lei.

ArT. 17 t assegurado ao servidor
póbl ico civi I o direiTo 6 livre organizaç60
sindical, devendo os dissídios individuais ou
coleTivos decorrenTes da sua relaçóo de Trabalho
serem julgados ou conci I iodos na ~usTiça do
Trabalho.

ArT. 18 O servidor póbl ico fed8ral,
esTadual ou municipal, da AdminisTração DireTa ou
IndireTa, exercerá mandaTo eleTivo obedecidos as
disposições seguinTes:

I TraTando-se de mandaTO elCTIVO
remunerado, federal ou esTadual, ficara afasTado
de. seu c:argo, emprego ou função, podendo opTar
pela remuneração de um deles;

II InvesTido no mandaTo de prefeito
muni c i p a I, o l) d e v c r e a d o r s '" r a a f a :~ -~ a d o dI' S (' u
cargo, emprego ou funçao, scndo- I hn faeu I 'I aelo
opTar pc I a rGmunerçuo de I es, quando pogu r'or'

enTidade da adminlsTraçao direTa ou IndlrúTa, ou
por empresa conTrolada pelo poder públIco;

III Em qualquer caso que exija o
afasTamenTo para o exercício do mandaTo,' SGU Tcmpo
de serv I ço será conTado para,' Todos 05 efe i Tos
I e~a,i 5, exceTo para promoçóo por merec i ro o ri r o .
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União,' os EsTados e os
em lei complemenTar do seu

plano de Classificação de
seguinTes princípios enTre

ArT . .19 - A
Mun i c í p i os .l nST i TU irão
respecTivo amblTo,
cargos segundo os
ou1-ros:

a) abrangência
púb I I cos;

a Todos os cargos

b) correspond~ncia enTre
pessoal e complexidade das
do cargo;

capacidade
aTividades

c) escala remuneraTória
ínqices e~ ordem
decrescenTe;

definida em
hierárquica

d) evolução na carreira com base em
efeTiva aval iação de desempe~ho.

e) quadros de pessoal
forma de" carreiras,
servidores ° acesso
níveis hlerárquivos.

organizados sob a
garantido oos
a Todos os seus

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

ArT. 20 As po-l"enTes m i I i Tares, com
VanTagens, prerrogaTivas e deveres a Dias

inerenTAs, s60 garanTidas ·em Toda a pleniTude,
TanTo aos ofiCIaIS da aTIva e do reserva como aos
reformados, sendo-lhes privaTIVOS os TiTulos,
posTos e un i formes rn i I i "tores.

§ .10. O oficial das Forças Armadas só
perderá o posTo e a paTenTe por senTença
o o n cro n or ó r- í a, pa,:;sada e ju I gado, cuja pC'no
r-rc ssr r- I T i vo da I I bc'rdade i nd i V i duo I ui -jl"'opassc dc\i~:;

anos; ou se for dec I o r-o cio i nd i gno do ofr-: a I o"r~ ,-­
ou com c I c I ncompaT i v cs I, por cí o o I sap de \ TI\i bl1nc\"
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M I I I Tar de cará1'cr prormancn1"e, p.m 'rerl'lpo de p()~:, ou
de Tribunal Espacial em Temro de guerra.

r'eservo.

cargo
para a

§ 20.
púb I i co

o rn j I i Tar
permanenTe

em aTividade
c i v i I será

que acc I Telr
TransfC'rloo

§ 3 o . O rn i I i 't a r d a a T i v C1 q '...IC a c (' I T Cll'

cargo públ ico clvi TAmporórlo, nao eleTivo, a~~lm

como em oUTarquia, empresa públ ica ou em sociedade
de economia misTa, ficará agregado ao respecTivo
quadro e somenTe poderá ser promovido por
anTiguidade, enquanTo permanecer nessa sITuação,
conTando-se-lhe o 'tempo de serviço apenas pera
aquela promoçáo, Transferência para a reserva ou
reforma. Depois de dois anos de afasTamr.nTo,
conT í nuos ou n,áo, será 'transfcr I do para a re~ct'\la

ou reformado.

§ 40. EnquanTO
cargo Temporário, assim
públ ica ou sociedade
drreiio o mi J iTar da
vanTagens do seu poSTO,

perceber remuneraç" do
como de aUTarquia, empresa

de economia misTa, não 'teró
aiiva aos vencimenTos e
assegurada a opçáo,

§ 50. Os provenTOS da inaTividade serão
revisTos sempre que, por mo'tivo de alTeração do
poder aquisiTIVO da moeda, se mOTificarcm os
vencimenTos dos mi I i'tares em serviço a'tivo; os
provenTos da ina~ividade náo poderão excedp.r a
remunel'açõo pcrceb i da pe 10m I I I Tar da' o r I va no
pOSTO ou graduação correspondenTe aos dos seus
provenTos.

§ 60.
de i n o r i v idade
reser'va
mandaTo

e aos

eleTivo

A proibição de acumular provrnToG
náo se ap I I cará aos m I I I Tarc~, da
reformados, quanTo ao exerciclo de
e quanTo a função dr. ma9'sTcrl~

ArT. 21 O reajusTe periódico da
remuneração dos servidores públiCOS, ciVIS c
mi I iTares, far-se-ó sempre na mesma ópoca e com os
mesmos índices.
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A~~. 22 Apl icam~se aos
mi I i~a~es os disposições cons~anTes

XI, XII e XIII do ar~ígo ~~.

dos incisos

DA PR08IDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Ar~. 23 É exigida idoneidade e
probidade no TraTo da coisa públ ica, bem como a
prá~ica da parcimónia e da ausTeridade na
ap I i cação dos d í.n h e i rOG púb I í cos.

5 10. O servidor que a~en~ar con~ra os
principias previsTos nesTe arTigo responderá
criminalmenTe e Terá os seus bens confiscados para
indenizar os prejulzos causados ao erário.

§ 20. São imprescriTíveis os
dos quais resulTar prejufzo ao erárIo.

I í c i TOS

§ 30. Todos os órgãos públicos são
obrigados a divulgar semesTralmen~8, no Diário
Oficiai respecTivo e, mensalmenTe, em publ icações
própr i as, o quadro' de seus serv j dores, o J o r o ç õ o
específica, remunerações, movimenTações, horários
e aTribuições, além de ouTros informes que
favoreçam o enTendimenTO de sua siTuação.

§ 40. Os aTOS de nomeação de
servidores públiCOS, obrigaToriamenTe publ icados
no Diarlo Oficial, conTerão, alóm do cargo e
regime jurídiCO, o concurso a que se referem, a
classificação ob~jda e a remuneração.

§ 50. Cons i dera-se
a não observância do I imi~e de
legislação.

aTo de
lo~açáo

improbidade
previsTo na

§ Go.
so I i der i amenTe,

O ser v i dor, púb J i co responderá
com o ÓI~gáo ao qua' perTence, ~or
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qualquer dano
suas' funçÓW!:i 1

causado a Terceiro, no
quando agir com dolo.

o x r-r--c I c; I o da"

aU'ror i dad8 qUe?
número superior
previSTa em lei

ArT. 24

I oi o <,: <:'J oa ~ -;. (urn por cenTo) da
para o órgóo requiSITanTe.

nao
cioao manclaT<1

de s(~rv i dor(~s

nuo r.,:)0clr~rCl ":'" t.'r'"

A requlsiçóo
prazo superior

a soliciTou c
porcorpodcró

ArT. 25 t vedado a qualquer cidadao
inVeSTidQ em função pública nomear parenTes aTe o
~erceiro grau para cargos em comlss60 ou funçoes
de confiança, salvo se j6 TraTar de servidor
admiTido medianTe concurso públ'ico de provas ou de
provas e TíTulos.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ArT. 26 t concedlda anisTia ampla,
geral e irreSTriTa a Todos os que, no período
compreendido enTre ~8 de seTembro de ~946 a ~o. de
fevereiro de 1987, foram punidos; em decorrência
de moTivaç60 pol fTica, por qualquer diploma legal,
a-tos de exceção, crr o o I n~J-I' I 1-uo i ono I s, ai o~;

complemenTares ou sançáo dlscipl inar imposTa por
aTo adminiSTraTivo,

§ ~o. A anisTia de que TraTa esTe
arT i go garanTe aos an i 5T i ados c I v I se m i I i i-are!:" , a
reinTegraçáo ao serviço aTIVO, recebimenTo dos
vencimenTos, sal6rlOs, vanTa9cn~ e groTi flcaço~~
aTracados, a coni-ar da daTa da pun i ç cro e: com sc:'us
valores corrigidos, promoções e cargos, posTos,
graduações ou funç6es, a que Teriam direiTo como
se Tivessem permanecido em aTividade, compuTando­
se o Tempo de afasTamenTo como de efeiivo serviço,
para iodos os efeiTOS legais.



-20-

§ 20. Os direiTos eSTabelecidos neSTe
arTigo ficam igualmenTe assegurados aos abrangidos
pelo DecreTo Legislativo no. 18, de'15 de dezembro
de 1961, e que não reverTeram ao serviço aTivo,
exclusivamenTe nos casos considerados crimes
pcl íTicOG ou infração discipl inar de mesmo' nome,
bem como aos que Tiverem açoes SUSTados no Poder
~udicjárjo pelo DecreTO ~ei 864, de 12 de seTembro
de 1969.

§ 30. São consideradas COmo
saTisfeiTas Todas as exigênCias dos eSTaTUTOS e
demais leiS que regem a vida do servidor civi I ou
mi I iTar, da adminiSTração direTa e indireTa, na
presunção de que foram amplamenTe saTisfeITas, no
que respeiTa á reinTegraçáo, promoções por
anTiguidade, merecimeTo ou escolha, vencimenTo,
salários, vanTagens e graTificações, e não
prevalecerão quaisquer alegações de prescrição,
decadência ou renúncia de direiTo.

~ 40. Para efeiTO de TribUTação sobre
as ImporTâncias pagas aos aniSTiados a TíTUlo de
ressarcimenTo dos aTrasGdos, serão considerados
apenas os valores aUferidos isoladamenTe, em cada
ano, mês c mês, apl icando-se as Tabelas e
aI íquoTas vigenTes á época, ficando a reparTiçáo
pagadora responsável pelo recolhimenTo do imposTo
reTido na fonTe, em cada mês.

§ 50. A União concederá pensão
especial ás pessoas incapaciTadas e idenizará os
dependenTes dos falecidos ou desaparecidos, em
decorrencia de repressão pai ITica.

g 60. Os dependenTes dos servidores
civis e mIliTares ab~an9jdos ~or esse arTigo Já
falecidos fa~ao jús ás vanTagcns pecuniárias da
pensa0 correspondenTe ao cargo, função, emprego,
pOSTOS ou graduação que Teria sido ~sscgurado a
cada beneficiário desTa aniSTia.

§ 70. Caberá à União prover os
recursos financeiros ncc8Gsários à apl jcaça~ da
aniSTia de que ~raTa o presenTe arTigo. ~ ~
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ArT. 27 Ao ex-combaTenTe, c i v I • ou
rn i I í Tar', da segunda Guerra Mund I a I, que Tf'nho
parT i c i podo af8T i vamcnT8 em op~raçôn::; b':~ I 1 Cl:r~, c1u

FOt'ça Exped i c i onár i a 8 t:'a cC; I I C' i rCl, da 1'10r i nho dr:'

GU8rra, do Força Aérea Bros i I,~ I ra, da 1101' I nha
Mercon1-8 ou de rorça do Exerc 1 TO <'1uC! -,enha
presTado serviço de seGurança ou vlgi lónclu do
liToral ou i lhas oceónicas, são ass89urado~ 0G

se9ui~Tes direiTos;

a) eSTabi I idade, se servidor público;

b) aproveiTamenTo no serviço públ ico, sem
a exigência de concurso.

c) aposenTadoria com provenTOS Inregrais,
correspondenTes à ,remuneração
percebida, aos VinTe ,e cinco anos d~

serviço, se servidor públ ico da
adminisTração direTa ou indireTa ou
conTribuinTe da Previdência Social;

d) percepção, além dos provenTos do que
TraTa a leTra "c", de imporTância
correspondenTe ao v8ncímenTo de 20,

TenenTe das Forças Armadas, por parTe
do aposenTado, reformado ou qud venha
a 58-lo;

e) pagamenTo de imporTóncia equivalenTe
aos proven-ros rerel~ I dos nas I c-r r a::::. "c"

e "d" à esposa ou companhalra quando
da morTe do ex -COml;)Cl/cn-r,;; f-c 00-::; f 1 lho';
menorns e/ou exce0clonal
faleCimenTo do mãoj

df~ I o opo::::. o

hospiTais mi I l/ares,
e seus depondcnTes;

f) assisTênCia médica o inTcrnaçuo nos
graTUITa" para si

g)

h)

educação graTui~a em ~odos os graus
aos fi lhos e neTos;

casa própr I a para os que de I o C(_II'c~;c:m

ou para suas viúvas;
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iscnçõo de pagamenTo
Renda incidenTe sobre as
referidas nas leTras "c"

de ImposTo de
imporiáncios

e "d"'.

ArT. 28 - Os fvncionários
admiTidos aié 23 de janeiro de 1967
aposenTar-se com os direiTos e vanTagens
na legislação vigenTe àqvela doia.

púb I i cos
poderâo

previSTOS

ArT. 29 Os fvncionórios pGbl icos
aposenTados com resiríção do parógrafo 30. do
ariigo 101 da Consiiivição de 24 de janeiro de
1967 ov do parágrafo 20. do inciso II do arTigo
102 da Emenda Consiitvcional no. 1, de 17 de
oavTvbro de 1969, Terão revisTas suas
aposenTadorias para qve sejam adeqvadas à
leglslaçao vigenTe em 23 ae janeiro de 1987, d8sde
qve Tenham Ingressado no serviço públ ico aTé a
referidá daTa.

ArT. 30 As vanTagens e adicionaiS, que
esiejam sendo percebidos em desacordo com esTa
ConsTiTUiÇão, ficam congelados, a parTir da daTa
da promulgação des7a, absorvldQ o excesso nos
reajvsTes posTeriores.

ArT. 31 No prazo de sessenia dias, a
conTar da promulgoçóo desTa ConsTiTvição, o
PresidenTe da Repúbl ica submeTerá ao Congresso
Nac i ona I proJe',o de I e i comp I cmenTar para
esTabelecer a cquivalencia de provenios e pens6es
da PrevidOncia Social ao salário perccbido por
ocasiáo da concessáo desses benefícios, com a
i nd í cação dos recvrsos, objeT í vando a . í ndcn i zação
dos p~ejvízos deccrrenTes da defasagem em funçôo
de reajusTamcn~os periódiCOS nos 01~imos anos.

Ari. 32
Inciso VIII, não

o : dispoc-/'o no ar1-igo 20.,

impl ica em redvção do salário \ou
• A
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vencimon"to.

ArT. 33 Comiss60 insTiTufda paio Pod~r

ExacuT i vo, com r8rr(~S(2nTaçaO de ,raI:JC1 Illn<ior(~" (~

Gmp,.'ügados, deverá di::?f i n I r os mo o o n I ~,r;')o::; :' . I O~,
quais os 'rabalhador~s ,ara0 a~sc9ura<io (")
parjicipaç~o nos lucros das ~mprcsas.

ArT. 34 Ficam garanTidas as profissocs
legalmenTe regulamenTadas.

centro GráfiCO do Senado F«Ieral - BraSilla - Dl'
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